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O Poder Executivo encaminhou no dia 15 de outubro de 2019 ao Poder 

Legislativo proposta de abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor dos Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; do Meio Ambiente; e da Defesa, no valor de R$ 

1.024.000.000,00. 

O referido crédito tem por objetivo a inclusão de novas categorias de 

programação no âmbito dos órgãos discriminados, no intuito de permitir no:  

a) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: a regularização fundiária e 

assistência técnica e extensão rural na Amazônia Legal e sua região fronteiriça, 

principalmente com a execução de atividades de supervisão ocupacional, o 

georreferenciamento, a agilização de documentação de propriedade, ações técnicas 

específicas de assistência técnica e extensão rural, além de todo trabalho de apoio 

tecnológico e administrativo;  

b) Ministério do Meio Ambiente: a operacionalização de ações de prevenção, 

fiscalização, combate e controle ao desmatamento, aos incêndios florestais e demais 

ilícitos ambientais no âmbito da Amazônia Legal e sua região fronteiriça. Para tanto, 

serão executadas despesas com aquisição de equipamentos, veículos e embarcações, 

contratação de brigadistas, serviços de apoio, entre outros; e  
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c) Ministério da Defesa: ações emergenciais por meio do emprego das Forças 

Armadas no apoio logístico e de pessoal, para minimizar a grave situação de 

vulnerabilidade para o Estado brasileiro, decorrente dos ilícitos e incêndios que vêm 

ocorrendo em grandes escalas na região da Amazônia Legal, assim como para atuação 

contra delitos transfronteiriços e ambientais na faixa de fronteira terrestre e águas 

interiores. 

A tabela a seguir, demonstra os cancelamentos propostos e seu impacto nas 

dotações autorizadas: 

PLN/MP 
Unidade 

Orçamentária 
Ação Autorizado Empenhado 

Corte 
Proposto 

40-2019 
25917 - Fundo do 
Regime Geral de 
Previdência Social 

0E82 - Benefícios 
Previdenciários 
Rurais 132.066.525.851 129.241.907.700 1.024.000.000 

Fonte: SIOP/SIGA. Data de atualização: 25/10/19 

 

O prazo de apresentação de emendas é de apresentação de emendas é de 

16/10/2019 a 17/10/2019 (23h). 


